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Câmara Municipal de Caçapava 
Processo nº 27/2024 Unidade Compradora: 930912 – Nº compra 90272/2024 
Objeto: “Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de fornecimento de solução integrada de controle de gestão de 

frequência dos servidores públicos da Câmara Municipal de Caçapava.” 

 
À Câmara Municipal de Caçapava,  
 
Referente ao Processo de Compras 27/2024  
 
Prezados,  
 
Após análise detalhada da proposta recebida, verificamos que a empresa classificada em 
primeiro lugar apresentou um REP-C (Registrador Eletrônico de Ponto Convencional) em sua 
proposta. No entanto, destacamos que esse equipamento, conforme as disposições da Portaria 
671/2021 do Ministério do Trabalho e Previdência, possui características que não foram 
solicitadas no edital, como o mecanismo de impressão de comprovantes.  
 
Abaixo, destacamos as principais características do REP-C:  
 
1. Registro de ponto em tempo real.  
2. Memória de Registro Permanente (MRP) inviolável.  
3. Impressão de comprovantes a cada registro de ponto.  
4. Armazenamento seguro dos registros, permitindo auditoria e fiscalização.  
5. Bloqueio de alteração de horários registrados.  
6. Capacidade de exportação dos dados para sistemas de gestão e folha de pagamento.  
 
Diferença em relação ao REP solicitado no edital:  
O *REP-A (Alternativo)*, que foi explicitamente solicitado pela Câmara, permite o uso de 
tecnologias mais flexíveis, como aplicativos móveis ou sistemas baseados em nuvem, sem a 
exigência de impressora de comprovantes. Além disso, o REP-A pode ser utilizado com o 
consentimento de acordos coletivos ou em casos envolvendo servidores estatutários, 
adaptando-se melhor ao cenário da Câmara Municipal.  
 
Portanto, a inclusão de um REP-C pela empresa vencedora não está em conformidade com o que 
foi estipulado no edital.  
 
 
 
 
 

DADOS DA EMPRESA PROPONENTE 
Razão Social: Campte cnica Come rcio de Relo gios de Ponto Ltda.  CNPJ: 65.664.955/0001-99 

Endereço: Rua Isaura Ap. Oliveira Barbosa Terini, 76 – Jd. Itapua  – Valinhos/SP – CEP: 13.273-105 

Telefone: (19) 3829-8222 E-mail: fabricio.toledo@camptecnica.com.br, licitacao@camptecnica.com.br,juliana@camptecnica.com.br 

Dados Bancários: Banco 341 – Itau  Ag.: 6474 C/C: 12005-9 

Inscrição Estadual: 708.032.690.115   Inscrição Municipal: 568300              Empresa de Pequeno Porte 
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Outras inconsistências encontradas:  
Além da apresentação do equipamento inadequado, verificamos que a proposta da empresa 
classificada em primeiro lugar não atendeu a outros requisitos estabelecidos no edital, conforme 
descrito abaixo:  
 
- Item 3.11.8: Não foi fornecido o link para o portal de atendimento.  
- Item 3.9.3: Não foram apresentados números de telefone com DDD 012 ou 0800, conforme 
exigido.  
- Item 6.1: Não foi esclarecido como a empresa, sediada no Paraná e sem filial em São Paulo, 
cumprirá os prazos de atendimento sem subcontratar outra empresa, o que é proibido pelo 
edital.  
- Item 9.5.1: A comprovação de aptidão por meio de atestados fornecidos por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado não foi satisfatória. Os atestados apresentados não comprovam a 
locação e manutenção dos equipamentos em conformidade com as exigências, nem detalham ou 
quantificam o fornecimento de forma adequada.  
 
Dessa forma, solicitamos uma revisão criteriosa da proposta e dos documentos apresentados 
pois, conforme os pontos levantados, a empresa classificada em primeiro lugar não cumpre 
integralmente as exigências do edital.  
 
Estamos à disposição para esclarecimentos adicionais.  
 
Atenciosamente, 

 
 
 
 
Valinhos, 25 de setembro de 2024 

 
 
 
 

        
 Fabrício do Carmo Toledo 
 Procurador 
 RG.: 34.012.410-6           
 CPF.: 310.794.818-77 
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